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Ementa: Autoriza o Poder Executivo municipal a conceder um abono salarial, para os agentes
comunitdrios de salude e agentes da estratégia da saude da familia com recursos de
transferéncias de convénios, e da outras providéncias.

Relatério:

Trata, a presente matéria, de Projeto de Lei de origem do Poder Executivo
que tem como objetivo autorizar o Poder Executivo municipal a conceder um abono salarial,
para os agentes comunitarios de salde e agentes da estratégia da saude da familia com
recursos de transferéncias de convénios.

Analise:

Na andlise, identifica-se que a iniciativa do projeto esta correta, nos termos
do art. 32, inciso Il, da Lei Organica Municipal.

O Projeto justifica-se para o pagamento do 14° saldrio aos Agentes
Comunitarios de Saude e Agentes de Estratégia da Saude e da Familia, verba recebida e
garantida através de convénio federal.

Conclui-se que o Projeto de Lei n? 2587, esta em condi¢Ges de tramitar,
visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa. Ademais, o projeto em analise
veio acompanhado de comprovante de depésito do referido valor.

Conclusao do Voto:

Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina que o
Projeto de Lei em exame estd adequado, devendo a matéria seguir seu curso regimental.

Sala das Comissdes, em 07 de janeiro de 2020.

Vereador José Sérgio de Carvalho

Pelas conclusoes:

Vereador Loreno Feix Vereador Gelso Soares de Brito



